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LEI Nº 1.079,

DE 03 DE JULHO DE 2007.

"Dispõe sobre a reforma e modernização administrativa, matéria correlata e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,            Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Esta Lei  dispõe sobre a reforma e modernização administrativa, quadro de pessoal e matéria correlata do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, em respeito à ordem constitucional, orgânica e legal. 

CAPÍTULO I

Da Administração Pública Municipal
Art. 2º. A Administração Pública Municipal compreende, nos termos desta Lei: 

	I – a Administração Direta; 

	II – a Administração Indireta. 


Parágrafo único. A administração pública direta e indireta do Município de Rosário       Oeste - MT obedecerá aos princípios:

	I – legalidade, que consiste na adequação de toda atividade administrativa aos ditames da lei;

	II – impessoalidade, que consiste em assegurar a todos os administrados os mesmos direitos, sem determinação de pessoa ou discriminação de qualquer natureza; 

	III – moralidade, que consiste na boa e útil disciplina interna da administração municipal; 

	IV –  publicidade, que consiste na obrigação de divulgação de atos, contratos e outros instrumentos celebrados pela administração municipal, direta ou indireta, para o conhecimento, controle e início de seus efeitos; 


	






























































































































V – eficiência, que consiste em que todas as atividades da administração municipal tenham conseqüências positivas, valorizando os recursos financeiros e o resultado dos serviços municipais.


CAPÍTULO II

Funções Comuns da Administração Pública Municipal
SEÇÃO I

Dos Órgãos da Administração Pública Municipal

Art. 3º. São competências de todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta:

	I – oferecer subsídios ao Governo Municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação Municipal;

	 II – garantir a concretização das políticas, diretrizes e prioridades definidas pelo Governo Municipal para a sua área de competência; 

	III – garantir ao Prefeito o apoio necessário ao desempenho de suas funções e especialmente as condições necessárias para a tomada de decisões, coordenação e controle da Administração Municipal; 

	IV – coordenar, integrando esforços, os recursos financeiros, materiais e humanos colocados a sua disposição, garantindo aos seus órgãos o apoio necessário à realização de suas atribuições;


	






























































































































V – participar da elaboração do orçamento municipal e acompanhar a execução do mesmo.


SEÇÃO II

Funções Gerais dos Órgãos de Assessoramento e Planejamento

Art. 4º. Compete aos órgãos de Assessoramento e Planejamento:

	I – elaborar  estudos, propostas e pareceres específicos, fornecendo informações e apoio técnico para a coordenação da Ação Governamental;

	II – oferecer, na área de sua atribuição, subsídios ao Governo Municipal que possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos objetivos fixados;

	III – garantir ao Governo Municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os cidadãos, movimentos sociais, instituições públicas e privadas no âmbito municipal, nacional e internacional.


CAPÍTULO III

Da Organização Administrativa Indireta
Art. 5º. A organização administrativa indireta é assim constituída: 

	I – Sistema Autônomo de Água e Esgoto (S.A.A.E.); 

	II – Fundação de Cultura e Turismo (FUNCULTUR). 


Art. 6º.  Os órgãos integrantes da Administração Indireta permanecem com as estruturas e atribuições definidas na legislação específica em vigor, bem como nos seus respectivos estatutos.
Art. 7º - A Fundação de Cultura e Turismo de Rosário Oeste – MT, órgão da administração indireta, sem prejuízo das normas previstas em seu regulamento, está sujeita a orientação da Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo, Desporto e Lazer.  

 CAPÍTULO IV
Da Organização Administrativa Direta

Art. 8º A organização administrativa direta do Poder Executivo é assim constituída: 

	I – Gabinete do Prefeito:

a) Chefia de Gabinete;

b) Assessoria Jurídica;

c) Assessoria Especial de Gabinete;

d) Assessoria de Comunicação e Imprensa;

e) Controladoria Geral;

f) Divisão de Cerimonial;

g) Divisão de Acompanhamento e Controle Interno;

h) Secretária Executiva.

	II – Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo, Desporto e Lazer:

a) Secretário Municipal de Faz., Adm., Ind., Comércio, Desporto e Lazer

b) Contadoria Geral do Município;

c)  Assessoria Contábil;
d) Departamento de Indústria e Comércio;

e) Departamento de Tributação;
f) Departamento de Planejamento e Gestão Sistêmica Administrativa;
g) Departamento de Cultura, Turismo e Lazer;
h) Departamento de Informática;

i) Divisão de Esporte;

j) Coordenação de Previdência Social e Recursos Humanos;

k) Divisão de Tesouraria;

l) Divisão de Compra e Serviços;

m) Setor Administrativo e de Almoxarifado;
n) Setor de Arquivo Público;

o) Setor de Protocolo.

	III – Secretaria de Educação:

a) Secretário Municipal de Educação;

b) Assessoria Pedagógica;

c) Departamento de Nutrição da Merenda Escolar;

d) Secretária Executiva;

e) Divisão de Apoio Administrativo;

f) Coordenadoria da Creche;

g) Coordenadoria Pedagógica da Zona Rural;

h) Coordenadoria de Inclusão Social;

i) Coordenadoria do Projeto Xadrez;

j) Coordenadoria de Avaliação do FUNDEB;

k) Seção de Apoio Escolar.

  

	IV – Secretaria da Saúde:

a) Secretário de Saúde;

b) Divisão de Saúde Coletiva;

c) Divisão de Atendimento à Saúde;
d) Setor de Vigilância Sanitária;

e) Setor de Vigilância Ambiental;

f) Setor de Apoio Administrativo;

g) Setor de Atenção Básica.

 

	V – Secretaria da Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente:

a) Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente;

b) Divisão de Desenvolvimento Rural;

c) Divisão de Assuntos Fundiários;

d) Setor de Agricultura.
 

	VI – Secretaria de Infra-Estrutura:

a) Secretário Municipal de Infra-Estrutura;

b) Departamento de Trânsito;

c) Departamento de Estrada;

d) Divisão de Obras;

e) Divisão de Fiscalização, Tráfego e Administração;
f) Divisão de Serviços Públicos;
g) Setor de Fiscalização;
h) Setor de Almoxarifado;
i) Setor de Manutenção Hidráulica.
 

	VII – Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social:
a) Secretária Municipal de Trabalho, Emprego, Cidadania e Des. Social;

b) Coordenadoria de Programa e Projetos Sociais;
c) Coordenadoria de Desenvolvimento Habitacional;

d) Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda;
e) Coordenadoria de Criança e Adolescente;
f) Setor de Apoio Administrativo;

g) Setor de Apoio a Mulher.




Parágrafo Único. Com a finalidade de otimizar resultados e racionalização dos serviços públicos, o Prefeito pode delegar aos titulares de secretaria ou assessoria, outras atribuições, inclusive responder por outras secretarias. 

SEÇÃO I

Da Estrutura Básica dos Órgãos da  Administração Direita

Art. 9º. As estruturas administrativa e funcional básicas de cada um dos órgãos de Assessoramento e Planejamento, Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais compreendem, dadas a natureza e nível de atuação, as seguintes unidades funcionais e/ou atividades:

	I - DEPARTAMENTOS: com funções básicas de liderança, organização e coordenação de controle dos resultados em sua área de atuação, com articulação e definição de programas e projetos específicos, execução de serviços auxiliares necessários ao funcionamento regular do órgão e desenvolvimento de atividades específicas junto as suas unidades integrantes;

	II – ASSESSORAMENTO SUPERIOR: relativo ao assessoramento técnico administrativo especializado ao Gabinete e demais órgãos da Administração Municipal.

	III – COORDENADORIAS: representadas por unidades físicas, implementam ações básicas de organizar e operacionalizar os processos de trabalho e/ou atividades de natureza técnico-administrativa inerentes a sua área de atuação;

	IV - DIVISÃO: representadas por unidades físicas, executam atividades específicas dentro do campo de atribuição próprio do Departamento que integram;

	V - SETORES: representadas por unidades físicas, executam atividades específicas dentro do campo de atribuição próprio da Divisão que integram;

	VI – SEÇÃO: representadas por unidades físicas, executam atividades específicas dentro do campo de atribuição próprio dos Setores que integram.


SEÇÃO II

Do Gabinete do Prefeito

SUBSEÇÃO I

Da Chefia do Gabinete

Art. 10. A Chefia do Gabinete, exercida por seu titular, com a finalidade de assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições, sem prejuízo das competências de cada órgão da Estrutura Administrativa ou das atribuições de servidor municipal e, especialmente, na coordenação da ação administrativa e no relacionamento com autoridades e munícipes, tem as seguintes competências, cometidas ao Chefe do Gabinete: 

	I – planejar as atividades do Gabinete do Prefeito; 

	II – organizar e proceder os atos do cerimonial municipal; 

	III – administrar a agenda do Prefeito Municipal, mantendo-o, antecipadamente, informado sobre sua agenda e compromissos; 

	IV – receber e encaminhar as audiências; 

	V – promover, tempestivamente, a emissão, o recebimento, o encaminhamento e o arquivamento da correspondência oficial do Gabinete do Prefeito, segundo seu destino; 

	VI – articular-se com todos os órgãos e sistemas da Administração Municipal, transmitindo informações ao Prefeito Municipal, quando for o caso; 

	VII – promover condições para locomoção e viagens do Prefeito Municipal, seu atendimento, suprimento e apoio logístico; 

	VIII – desincumbir-se de outras funções ou atividades, boas e necessárias para o desempenho de suas atribuições. 


SUBSEÇÃO II

Da Assessoria Especial do Gabinete

Art. 11. A Assessoria Especial do Gabinete, cuja competência é prestar assessoria direta ao Prefeito Municipal, no que lhe for determinado, incumbe: 

	I –  a produção de informações, pareceres e outros documentos de natureza administrativa; 

	II – a execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal; 

	III – a assistência ao Prefeito Municipal no seu relacionamento com os outros Poderes ou Órgãos da Federação; 

	IV – o cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso do Prefeito Municipal. 


SUBSEÇÃO III

Da Secretária Executiva do Gabinete
Art. 12. A Secretaria Executiva  do Gabinete, cuja competência é prestar assessoria direta ao Prefeito Municipal, no que lhe for determinado, incumbe: 

	I –  atender e encaminhar munícipes que demandem ao Gabinete para solução de consultas ou reivindicações; 

	II – Recepcionar as pessoas que dirigem ao Gabinete;

	III – Manter e controlar em arquivo especial os documentos que interessam ao Prefeito, em especial os que forem considerados confidenciais; 

	IV – desincumbir-se de tarefas de auxílio ao Chefe de Gabinete no tocante à programação, supervisão e controle das atividades do Prefeito, especialmente as de participação em solenidades oficiais, no Município ou fora dele; 

	V – o cumprimento de outras atribuições que lhe forem cometidas por ato expresso do Prefeito Municipal ou do Chefe de Gabinete. 


SUBSEÇÃO IV

Da Assessoria Jurídica

Art. 13. Compete à Assessoria Jurídica, por seu titular: 

	I – representar e assistir o Município em juízo; 

	II – elaborar, com redação apropriada, minutas de atos oficiais; 

	III – examinar e aprovar, previamente, as minutas de editais, de contratos, acordos, convênios ou ajustes; 

	IV – atender consultas e emitir pareceres sobre matéria de interesse do Município; 

	V – proceder cobrança da Dívida Ativa do Município, por via judicial ou extra-judicial; 

	VI – assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração, em assuntos de ordem legislativa, administrativa, fiscal, trabalhista e jurídica, em geral; 

	VII – acompanhar todos os contenciosos em que for parte o Município; 

	VIII – desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem cometidas por ato expresso do Prefeito Municipal. 

	IX – a elaboração de minutas de projetos de lei e suas respectivas mensagens à Câmara de Vereadores para encaminhamento pelo Prefeito Municipal; 



SUBSEÇÃO V

Da Assessoria de Comunicação Social e Imprensa
Art. 14. À Assessoria de Comunicação e Imprensa compete: 

	I – planejar as competências da Assessoria de Imprensa; 

	II – coletar, redigir e transmitir aos meios de comunicação social, informações relativas aos interesses da administração pública; 

	III – manter um sistema de arquivamento dos elementos usados para a confecção do material informativo, tanto divulgado como recebido; 

	IV – atuar no sentido de que exista perfeito relacionamento entre os órgãos da administração, tanto interna como externamente, com os meios de comunicação social e, a partir daí com a opinião pública, visando à promoção do Município; 

	V – promover entrevistas ou encontros do interesse da Administração Municipal; 

	VI – manter um sistema interno para recolhimento de matéria informativa; 

	VII – elaborar boletins, programas de apresentações oportunas para a imprensa, rádio ou televisão; 

	VIII – atuar, emprestar apoio e colaboração aos demais órgãos da Administração, por ocasião de atos e solenidades públicas; 

	IX – planejar e executar campanhas institucionais ou de interesse público no âmbito da Administração Municipal; 

	X – preparar minuta de pronunciamentos oficiais, na forma solicitada pelo Prefeito Municipal; 

	XI – manter-se atualizada sobre notícias, temas, assuntos ou outras divulgações que interessam à Administração Municipal; 

	XII – registrar, fotograficamente, os acontecimentos e eventos municipais;

	XIII – planejar e conduzir pesquisas de opinião pública; 

	XIV – editar o Boletim Oficial do Município e outras publicações jornalísticas ou institucionais de interesse da Administração Municipal; 

	XV – elaborar material jornalístico para a difusão de atos e fatos da Administração Municipal, de acordo com a especialidade de cada veículo de comunicação social, seja rádio, jornal, televisão ou revista especializada; 

	XVI – administrar a publicidade legal do Município; 

	XVII – coordenar a criação e aprovação das peças publicitárias para campanhas institucionais de interesse público, com prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal; 

	XVIII – elaborar e administrar o Plano de Comunicação Social do Município, contemplando políticas e ações nos setores de assessoria de imprensa, relações públicas, publicidade e propaganda, com prévia e expressa autorização do Prefeito; 

	XIX – desincumbir-se de missões de representação e de outras atividades, quando delegadas pelo Prefeito Municipal. 


Parágrafo único. A Assessoria de Imprensa compreende toda a área da comunicação social, especialmente no que se refere à imprensa, relações públicas, propaganda e publicidade, nas condições deste artigo. 

SUBSEÇÃO VI

Da Controladoria Geral do Município
Art. 15. À Controladoria Geral do Município compete: 

	I – planejar as competências da Controladoria Geral do Município; 

	II – executar a auditoria interna, preventiva e de controle, nas áreas administrativa, financeira, patrimonial, operacional e de custos, junto à Administração Pública Municipal, Direta e Indireta

	III – dirigir, supervisionar e executar os serviços de controladoria nos diversos órgãos da Administração Municipal, Direta e Indireta, observada a legislação aplicável, bem como normas, planos, programas e procedimentos estabelecidos.

	IV – atuar no sentido de que exista perfeito relacionamento entre os órgãos da administração, tanto interna como externamente, instituindo programas de eficientização da Gestão Pública em todas as áreas; 

	V – Controlar a execução de planos, metas, programas e ações de Governo, com permanente fiscalização, observando e fazendo observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, continuidade, indisponibilidade, autocautela, supremacia do interesse público sobre o particular, eficiência, igualdade, ampla defesa e do contraditório, dentre outros;

	VI – manter um sistema interno de controle de Procedimentos Administrativos. 

	VII – desincumbir-se em outras atividades, quando delegadas pelo Prefeito Municipal. 


SUBSEÇÃO VII

Da Divisão de Acompanhamento e Controle Interno
Art. 16. A Divisão de Acompanhamento e Controle Interno compete: 

	I – planejar, de forma centralizada e articuladamente com os demais órgãos da administração envolvidos, todas as atividades municipais, inclusive acordos institucionais firmados pelo Município com a União, Estado e Municípios ou com empresas ou entidades privadas; 

	II – controlar, tempestivamente, os acordos firmados, observando o fiel e pleno cumprimento das cláusulas e condições firmadas entre as partes; 

	III – acompanhar a execução dos acordos, bem como fiscalizar a correta aplicação dos recursos, conforme o seu objeto, não admitindo qualquer desvio de finalidade; 

	IV – informar ao Setor Competente, para as providências cabíveis, a fase de execução do objeto dos convênios, acordos e contratos, tomando toda e qualquer providência oportuna para o seu regular curso; 

	V – solicitar, tempestivamente, a renovação de prazos, quando do interesse da Administração Municipal;

	VI – exigir e cobrar dos órgãos ou de terceiros interessados, o fornecimento de todas as informações, papéis, laudos, perícias, memorais, relatórios e qualquer outra espécie documental, necessários à perfeita execução dos acordos, especialmente quanto ao seu objeto, formalidades e tempestividade; 

	VII – planejar e coordenar o movimento econômico do Município, visando otimizar seus índices de receitas, especialmente dos recursos financeiros de transferências; 

	VIII – acompanhar, no que couber, a execução orçamentária dos Fundos e atividades dos órgãos auxiliares de consulta e deliberação coletiva; 

	IX – relatar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, qualquer ocorrência ou situação que possa caracterizar ato de má-gestão, desvio de finalidade ou improbidade administrativa; 

	X - desincumbir-se de outras atividades que lhe forem delegadas pela autoridade competente. 


SUBSEÇÃO VIII

Da Divisão de Cerimonial
Art. 17. A Divisão de Cerimonial compete: 

	I – Observar e fazer cumprir as disposições legais, regimentais e regulamentares, bem como as determinações superiores; 

	II – Registrar no sistema informatizado do Poder Executivo as futuras solenidades e eventos; 

	III – Planejar, coordenar, acompanhar, avaliar e fazer cumprir, com qualidade e urbanidade, as atividades próprias do cerimonial e de relações públicas; 

	IV – Organizar e manter o funcionamento do cerimonial, com observância das normas protocolares; 

	V – Cuidar da elaboração da programação de eventos e solenidades do Poder Executivo, acompanhando todas as providências quanto a sua realização;

	VI – Cuidar das providências inerentes a recepção de visitantes oficiais; 

	VII – Manter cadastro atualizado de cargos, seus titulares e endereços relativos a órgãos federais, estaduais e municipais; 

	VIII – Desempenhar atividades de relações públicas interna e externamente, mediante autorização do Prefeito; 

	IX – Realizar outras competências que lhe sejam atribuídas, desde que compatíveis com a natureza de suas funções; 


SEÇÃO III

Da Secretaria da Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Desporto e Lazer

Art. 18. À Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Desporto e Lazer é o órgão do sistema meio da administração municipal, encarregado de planejar, identificar, lançar, arrecadar, movimentar, aplicar, registrar, pagar, controlar e fiscalizar os recursos financeiros do Município, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro entre as receitas e despesas, na forma e condições desta Lei Complementar e demais legislação aplicável, bem como compete planejar, executar e controlar as atividades administrativas da estrutura organizacional, do sistema meio, com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública Municipal de recursos humanos e materiais, e ainda, fomentar as atividades desportistas, planejar e executar eventos culturais e de turismo.

SUBSEÇÃO I

Do Departamento de Tributação

Art. 19. Ao Departamento de Tributação, compete:

	I – planejar, orientar, dirigir, executar e controlar o processo de tributação municipal, localizando e identificando os contribuintes, lançando os tributos municipais na forma da legislação tributária, especialmente o código tributário municipal; 

	II – executar a política econômica-financeira do Município, aplicando os princípios básicos da administração pública, mormente o planejamento, execução e controle; 

	III - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e fiscal, posturas e codificações Municipais; 

	IV - notificar e aplicar penalidades previstas em leis e regulamentos municipais; 

	V - localizar evasões ou clandestinidades de receitas municipais ou de outras formas de sonegação fiscal de tributos municipais; 

	VI - executar inspeções de livros, documentos, registros e imóveis, para os devidos enquadramentos dos contribuintes diante do que prevê o Código Tributário Municipal; 

	VII - promover a realização e recebimento de declarações fiscais; 

	VIII - relatar as atividades de fiscalização realizadas; 

	IX - manter atualizados os dados estatísticos do Departamento; 

	X – cobrar os tributos municipais, na forma da legislação tributária, especialmente o Código Tributário Municipal;

	XI – arrecadar rendas e receitas municipais; 

	XII – expedir boletins de arrecadação e fornecer certidões, na área de sua competência; 

	XIII – avaliar propriedades, bens móveis e imóveis para fins de tributação; 

	XIV – inscrever e promover, na forma adequada e tempestiva, a cobrança da Dívida Ativa do Município; 

	XV – localizar e identificar os contribuintes a serem inscritos em dívida ativa; 

	XVI – registrar os imóveis sujeitos a tributação; 

	XVII – fornecer subsídios para o processamento das desapropriações; 


SUBSEÇÃO II

Departamento de Gestão Sistêmica Administrativa 
Art. 20. Ao Departamento de Gestão Sistêmica Administrativa e de Planejamento, compete:

	I – desincumbir-se especialmente a classificação, o registro, controle, análise e interpretação de todos os atos e fatos administrativos e de informação, referentes ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais. 

	II - administrar o patrimônio municipal; 

	III - promover o cadastro dos bens municipais, realizando inventários periódicos; 

	IV - providenciar o competente registro legal do tombamento de objetos móveis e imóveis considerados de interesse artístico, cultural ou de valor histórico para o Município; 

	V - solicitar compras ou aquisições, vendas ou alienações, na forma prevista na legislação pertinente; 

	VI - providenciar a documentação legal das doações ativas e passivas; 

	VII - promover os atos bons e necessários à escrituração e registro dos bens imóveis; 

	VIII - promover o recebimento, tombamento, identificação, cadastro, avaliação, reavaliação, incorporação, carga e descarga de bens patrimoniais; 

	IX – administrar e controlar o almoxarifado municipal; 

	X – promover a execução dos laudos de avaliação dos bens e materiais inservíveis, promovendo a devida alienação, na forma da lei; 

	XI - realizar outras atividades relativas à administração de material e patrimônio que lhe forem cometidas na forma desta Lei Complementar.

	XII – recrutar, selecionar, admitir e treinar o pessoal do Quadro do Poder Executivo; 

	XIII – registrar a movimentação de pessoal, com o registro de admissão ou demissão e demais anotações funcionais pertinentes; 

	XIV – providenciar o cumprimento das obrigações e encargos sociais, na forma estabelecida; 

	XV – realizar enquadramento, reenquadramento, transposição, progressão funcional, transferências e demais atos pertinentes à vida funcional do servidor, procedendo ao respectivo registro;

	XVI – controlar a carga horária e o ponto dos servidores municipais; 

	XVII – elaborar as folhas de pagamento dos servidores ativos e inativos do Município; 

	XVIII - elaborar, tempestivamente, as folhas referentes às contribuições dos servidores e do Município a Previdência, conforme determinado pela legislação aplicável; 

	XIX – controlar, com a Contadoria Geral do Município, os percentuais financeiros máximos a serem despendidos com despesas de pessoal e outras despesas de pessoal, retomando os níveis percentuais exigidos pela legislação específica a tempo e modo;

	XX – dar condições materiais para o regular funcionamento aos órgãos auxiliares de consulta e deliberação coletiva; 

	XXI – formalizar e executar os respectivos processos de licitações, dispensas ou inexigibilidades, na forma e condições estabelecidas na legislação federal específica; 

	XXII - promover o cadastro geral de fornecedores e mantê-lo atualizado; 

	XXIII – atestar os requisitos legais à condição de fornecedor; 

	XXIV – formalizar todos os contratos administrativos e convênios, decorrentes de licitações para obras, serviços, publicidade, compras, alienações e locações, respeitada a modalidade licitatória cabível em cada caso e situação, tempestivamente; 

	XXV – formalizar, quando for o caso, os processos de aquisições e alienações, cujos valores, respectivamente, estejam aquém do limite estabelecido em lei; 

	XXVI – formalizar os processos licitatórios de concessão, permissão ou a terceirização de serviços públicos, segundo dispuser a legislação específica; 

	XXVII – formalizar os processos para concessão de direito real de uso de bens imóveis, na forma da lei; 

	XXVIII – desincumbir-se de outras tarefas, boas, necessárias e tempestivas, pertinentes ao regular curso dos processos licitatórios, inclusive quanto às publicações, aos recursos administrativos, às adjudicações e homologações;

	XXIX – Auxiliar e acompanhar os Órgãos da Administração na Prestação de Contas dos Convênios Federais e Estaduais, dentre outros.  


SUBSEÇÃO III

Da Contadoria Geral do Município
Art. 21. A Contadoria Geral do Município compete: 

	I – elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; 

	II - elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiros e patrimoniais com os respectivos demonstrativos; 

	III - elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos; 

	IV - elaborar registros de operações contábeis; 

	V - organizar dados para a proposta orçamentária;

	VI - elaborar certificados de exatidão de balanço e outras peças contábeis; 

	VII - fazer acompanhar a legislação sobre execução orçamentária;

	VIII - controlar empenhos e anulação de empenhos;

	IX – orientar na organização de processo de tomadas de prestação de contas;

	X – assinar balanços e balancetes;

	XI - fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira;  

	XII – preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições;

	XIII – opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídica-contábil financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as soluções cabíveis em tese; 

	XIV – emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários;

	XV – fornecer dados estatísticos de sua atividade; 

	XVI – apresentar relatório de suas atividades;

	XVII – Cumprir e fazer cumprir todos os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e demais Normas de Gestão contábil;

	XXVIII – desempenhar outras tarefas semelhantes.  


SUBSEÇÃO IV

Do Departamento de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Art. 22. Ao Departamento de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer compete: 

	I – estimular a organização do esporte amador e profissional do Município; 

	II – estimular a organização comunitária, objetivando a instituição de associações com fins desportivos, recreativos e de lazer; 

	III – estimular as competições desportivas entre as entidades organizadas no Município; 

	IV – articular-se com a indústria e o comércio locais, visando a obtenção de patrocínio para o esporte municipal; 

	V - estimular a prática da educação física formal e não formal; 

	VI – incentivar e promover o surgimento de lideranças jovens, com vista a ocuparem posições decisivas na vida comunitária; 

	VII - estimular e promover a cultura no Município, articuladamente com o Secretário de Educação e outros, no que couber;

	VIII – incentivar e promover manifestações artístico-cultural-literárias; 

	IX – incentivar eventos folclóricos, típicos e tradicionais; 

	X – programar o calendário dos eventos culturais do Município; 

	XI – fixar as datas comemorativas de alta significação para a comunidade;

	XII – administrar a Fundação Cultural e do Turismo (FUNCULTUR) do Município; 

	XIII – apoiar e valorizar os artistas e grupos artísticos e culturais do Município, mediante a realização de eventos locais e regionais, tais como exposições, feiras, concursos, festivais e outros de caráter artístico e cultural; 

	XIV – administrar o Museu Público Municipal; 

	XV – administrar a Biblioteca Pública Municipal;

	XVI – organizar o acervo de documentos, peças e artigos significativos de valor histórico e cultural, promovendo, quando necessário, a sua recuperação e adequada conservação; 

	XVII – promover e proteger o patrimônio cultural do Município, por meio de inventários, registros, vigilâncias, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação;

	XVIII – compilar dados, fatos e documentos, de maneira a preservar viva a história do Município; 

	XIX – promover palestras, seminários, encontros e demais eventos oportunos, objetivando a divulgação e o amplo conhecimento dos fatos e personagens protagonistas da história, passada e presente, do Município; 

	XX – desenvolver programas de trabalho relativos à história do Município, junto aos educandos da rede municipal e particular de ensino, articuladamente com os demais Departamentos da Secretaria de Educação; 

	XXI – providenciar, quando oportuno, a impressão de material necessário à divulgação da história de Rosário Oeste - MT;

	 XXII – desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem determinadas pela autoridade competente. 


SUBSEÇÃO V

Do Departamento de Informática
Art. 23. Ao Departamento de Informática compete: 

	I – dominar mais de um sistema operacional e gerenciamento e administração de redes; 

	II – gerenciara área de programação e análise de sistemas; 

	III – possuir conhecimentos na área técnica e de manutenção de microcomputadores e substituição de peças se necessário; 

	IV – dar apoio e orientação na utilização dos vários softwae e correio eletrônico a todos os Servidores que utilizam os mesmos; 

	V - operar o sistema de apoio; 

	VI – relatar as anormalidades do sistema e do setor que porventura venham a ser detectadas a fim de solucioná-las e manter o bom andamento dos trabalhos; 

	VII - efetuar o controle e manutenção da rede de computadores da prefeitura;

	VIII – efetivar instalações de programas de softwares; 

	IX – desempenhar outras atividades correlatas; 


SUBSEÇÃO VI

Do Departamento de Indústria e Comércio
Art. 24. Ao Departamento de Indústria e Comércio compete: 

	I – planejar e organizar o desenvolvimento da indústria, comércio, turismo e serviços no Município; 

	II – incentivar e apoiar a instalação, ampliação e modernização de indústrias, comércio, turismo e serviços no Município; 

	III – promover, articuladamente com a Assessoria de Imprensa, campanhas de divulgação destacando o Município como pólo econômico regional e, ressaltando a legislação municipal referente à concessão de incentivos fiscais e estímulos materiais às empresas que se instalarem no seu território; 

	IV – estimular e apoiar a pequena e média empresa; 

	V – estimular as indústrias para que utilizem, tanto quanto possível, matérias-primas locais; 

	VI – apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos de interesse da indústria e comércio do Município; 

	VII – promover campanhas de incentivo à participação da indústria e comércio locais nos eventos realizados pelo Departamento; 

	VIII – estimular a prática de adoção de praças, concurso de vitrines e outros que tenham a participação efetiva da indústria e comércio locais; 

	IX – incentivar e apoiar a geração de novas oportunidades de trabalho no Município; 

	X – estimular e incentivar a efetiva implantação do Distrito Industrial e/ou mini-distritos e administrar todos os assuntos referentes ao seu funcionamento; 

	XI – estimular e apoiar a instalação de empresas produtoras de bens e serviços de informática e tecnologia de ponta; 

	XII – articular-se com a Assessoria para Assuntos do Empresariais, quando necessário e no que for de sua competência; 

	XIII – promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, mediante a execução de ações que visem: 

a) o incentivo a empreendimentos turísticos; 

b) promover cursos profissionalizantes para capacitar pessoas para ingresso ao trabalho; 

	XIV - desenvolver outras atividades relacionadas e de interesse do Departamento, que lhe sejam atribuídas pela autoridade competente. 


SEÇÃO IV

Da Secretaria da Educação 

Art. 25. A Secretaria da Educação é órgão do sistema fim, incumbido de planejar, executar e avaliar a política do Sistema Municipal de Ensino com o principal objetivo de fornecer, prioritariamente, o ensino básico, e ainda:
	I – elaborar e implementar os Planos Municipais de Educação, constante nas diretrizes dos Planos Estaduais e Nacionais; 

	II – executar e coordenar as atividades de ensino no município segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Legislação Estadual e municipal pertinentes; 

	III – elaborar em colaboração com os órgãos estaduais e federais, os programas de ensino; 

	IV – promover a realização de convênio com órgãos estaduais e federais; 

	V – coordenar e executar as atividades de distribuições da merenda escolar e de material didático; 

	VI – coordenar, controlar e executar as atividades de direção e supervisão escolar; 

	VII – participar do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB; 

	VIII – executar atribuições correlatas. 


SEÇÃO V

Da Secretaria da Saúde
Art. 26. À Secretaria da Saúde, como órgão do sistema fim, compete o desenvolvimento de políticas sociais e econômicas, que visem a redução do risco de doença e de outros agravos, o acesso universal e igualitário, como direito de todos os munícipes, às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nas condições dos percentuais orçamentários. 

§ 1°. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

§ 2°. A Secretaria da Saúde gerenciará, no âmbito municipal, o Sistema Único de Saúde – SUS, articuladamente com a sua direção estadual. 

§ 3°. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, ao nível municipal, serão geridos pelo Secretário da Saúde, com as respectivas autorizações do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 27. Na área de Saúde Coletiva, incumbe a Secretaria de Saúde, especialmente: 

	I – auxiliar no gerenciamento do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal; 

	II – prestar assistência direta ao Secretário, auxiliando-o no exercício de suas funções e atividades, sempre que necessário; 

	III - planejar, organizar, executar e controlar as atividades do Departamento e a política de saúde do Município, desenvolvendo ações preventivas, assistenciais e de promoção à saúde, dentro das diretrizes do Sistema Único de Saúde e do que preconiza a lei; 

	IV - executar os diferentes programas do Plano Municipal de Saúde; 

	V - desenvolver programas preventivos e de assistência odontológica, no âmbito municipal; 

	VI – coordenar atividades dos Postos de Assistência Médica do Município, dando suporte aos programas de saúde por eles desenvolvidos; 

	VII – viabilizar as atividades do laboratório de patologia e da central sorológica, otimizando seus recursos técnicos e humanos no sentido da máxima eficiência; 

	VIII – desenvolver as atividades de vigilância epidemiológica mantendo estreita articulação com as demais instâncias do Sistema Único de Saúde, especialmente nas ações e programas de imunização; 

	IX – manter controle sobre o fluxo, destino e suprimento de medicamentos básicos às unidades sanitárias; 

	X – dirigir, orientar e supervisionar as atividades das Unidades Sanitárias e de programas especiais de nível ambulatorial; 

	XI – desenvolver programas de educação em saúde de acordo com as necessidades observadas e atendendo as diretrizes do Plano Municipal de Saúde; 

	XII – articular-se com autoridades estaduais e federais da saúde, objetivando a obtenção de recursos financeiros, materiais e humanos destinados à execução da política municipal de saúde; 

	XIII – articular-se com instituições de ensino e órgãos públicos para desenvolver programas de capacitação, atualização e reciclagem dos recursos humanos do Departamento da Saúde; 

	XIV – sem prejuízo das atividades fins, desenvolver pesquisas que possibilitem ações cada vez mais eficientes e eficazes na atenção e na promoção da saúde do Município; 

	XV – colaborar com os demais Departamentos e Secretaria da Administração Municipal, no que for necessário: 

	a) desenvolver atividades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de resguardo da saúde pública e do trabalhador, nas seguintes áreas: 

1 - de alimentos, bebidas e água para consumo humano; 

2 - de saneamento, inclusive habitacional, tanto urbano quanto rural; 

3 - do meio ambiente urbano e rural; 

4 – de condições de trabalho em qualquer ramo de atividade; 

	b) realizar inspeções, vistorias e emissão de alvarás sanitários; 

	c) registrar ocorrências, emitir termos de notificação ou multa e dar cumprimento à legislação, na execução das ações de fiscalização;

	d) articular-se com os demais órgãos da Administração Municipal e Estadual para o perfeito cumprimento das atividades de vigilância sanitária; 

	e) colaborar com os demais Departamentos da Secretaria da Saúde e da Administração Municipal, no que for necessário; 

	f) desempenhar outras atividades que lhe forem delegadas pelo Secretário da Saúde.



SEÇÃO VI

Da Secretaria da Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente
Art. 28. À Secretaria da Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente como órgão do sistema fim, cumpre o planejamento, a execução e o controle dos programas e ações de governo, voltadas ao desenvolvimento da política agrícola, meio ambiente, fundiários, específica e geral, no Município. 

Parágrafo único. O Município, pela Secretaria da Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente atuará em conjunto com outras esferas de governo, para o desenvolvimento e execução de serviços de assistência técnica ao produtor rural,   desincumbindo-se ainda: 

	I – planejar, executar, controlar e avaliar as ações na área da agricultura, agropecuária, abastecimento e reforma agrária e ações congêneres; 

	II – desenvolver e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da agricultura no Município;

	III – promover medidas visando aplicação correta de defensivos e fertilizantes, incentivando a proteção do solo; 

	IV – promover ações visando a preservação do meio ambiente; 

	V – incentivar o ensino agrícola formal e informal, articuladamente com o Departamento específico da Secretaria da Educação do Município; 

	VI – promover e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da pecuária no Município; 

	VII – incentivar a implantação de hortas comunitárias nos bairros e comunidades do interior, onde elas não existem; 

	VIII – orientar as comunidades que já possuem as suas hortas, no sentido de aumentar a qualidade, produtividade e variedade de produtos cultivados, bem como na sua adequada comercialização e consumo; 

	IX – organizar e implantar as feiras livres e feiras para a comercialização dos produtos diretamente do produtor ao consumidor; 

	X – organizar, ao nível municipal, feiras e exposições agropecuárias; 

	XI – participar de eventos e promoções relacionadas com o setor agropecuário e demais atividades de produção primária; 

	XII – organizar e implementar, ao nível municipal, um centro de abastecimento de hortifrutigranjeiros, com a finalidade de agilizar a comercialização e o consumo destes produtos; 

	XIII – desenvolver ações objetivando a prática da inseminação artificial e outras que visem ao melhoramento genético dos rebanhos; 

	XIV – promover medidas visando a educação e a defesa sanitária animal e vegetal; 

	XV – promover a execução de açudagens, irrigação e demais práticas visando o desenvolvimento da piscicultura; 

	XVI – coordenar os trabalhos referentes à área de microbacias; 

	XVII – apoiar o cooperativismo, o associativismo, a pesquisa, a extensão rural, a integração agroindustrial e outras formas de organização do produtor e da produção; 

	XVIII – promover medidas visando o desenvolvimento de atividades de estímulo à economia doméstica; 

	XIX – apoiar e incentivar o desenvolvimento da apicultura e demais práticas do setor primário, no Município; 

	XX – incentivar o armazenamento e silagens, visando a formação de estoques regulares; 

	XXI – promover medidas visando auxiliar o abastecimento por meio da produção de hortifrutigranjeiros; 

	XXII – incentivar a industrialização, a conservação e a comercialização de produtos agropecuários; 

	XXIII – orientar os produtores relativamente à abertura de crédito rural junto aos órgãos financeiros públicos e privados; 

	XXIV – planejar, coordenar e dirigir a elaboração do Plano Diretor, visando à ordenação do crescimento e desenvolvimento da zona rural e urbana; 

	XXV - criar mecanismos de apoio à mecanização e infra-estrutura da propriedade rural; 

	XXVI - promover ações de apoio à eletrificação e telefonia rurais, articuladamente com os órgãos governamentais estaduais e federais; 

	XXVII - desenvolver ações voltadas para o abastecimento de água potável e de boa qualidade, junto a agrovilas e propriedades rurais; 

	XXVIII - incentivar a implantação de obras de infra-estrutura básica, visando incentivar a permanência do agricultor na zona rural; 

	XXIX - promover a implantação de viveiros para a produção de mudas de essências florestais, visando o florestamento e o reflorestamento; 

	XXX – incentivar o desenvolvimento e a implantação de indústrias artesanais e rurais; 

	XXXI – incentivar e promover mecanismos que possibilitem, produtivamente, a execução de sistemas de cooperação rural por meio de troca-troca ou de equivalência; 

	XXXII – executar todas e quaisquer ações na área de produção primária, principalmente aquelas eficazes às condições e expectativas dos produtores rurais; 

	XXXIII – apoiar e desenvolver campanhas visando a conscientização da comunidade para a preservação do meio ambiente sadio; 

	XXXIV – desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem delegadas pela autoridade competente. 



SEÇÃO VII

Da Secretaria de Infra-Estrutura

Art. 29. À Secretaria de Infra-Estrutura, como órgão do sistema fim, compete, fundamentalmente, o planejamento, a execução e o controle de obras públicas e a administração das máquinas, equipamentos e veículos municipais, bem como o planejamento, a organização, a execução e o controle dos serviços urbanos e da proteção e preservação do meio ambiente, objetivando a execução de ações que visem à promoção da melhor qualidade de vida da população.

SUBSEÇÃO I

Do Departamento de Obras
Art. 30. Ao Departamento de Obras: 

	I – planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades relativas a estudos e pesquisas, necessários ao acompanhamento do Plano Diretor do Município de Rosário Oeste- MT, atendendo sua sede, distritos e vilas;

	II – redefinir a circunscrição física-territorial da sede e distritos que compõem o Município de Rosário Oeste - MT; 

	III – colaborar no planejamento do Plano Diretor Rural de Rosário Oeste - MT;

	 IV – ordenar e reordenar o parcelamento do solo urbano, mediante a adoção de uma política de uso e ocupação do solo que garanta o controle da expansão urbana, o controle dos vazios urbanos, a proteção e recuperação do ambiente cultural e a manutenção de características do ambiente natural; 

	V – promover ações objetivando a execução de projetos de desenvolvimento plurianual; 

	VI – planejar, normatizar e dirigir as atividades de engenharia de tráfego; 

	VII – executar as obras municipais, especialmente aquelas realizadas sob execução e administração direta; 

	VIII – analisar e manifestar-se a respeito da aprovação ou rejeição de projetos de edificação; 

	IX –dirigir, executar e controlar as atividades de edificações projetos, hidro-sanitários, elétricos, estruturais, viários, saneamento, rodoviários e outros necessários à execução de obras e serviços públicos; 

	X – opinar sobre estudos e projetos submetidos a exame; 

	XI – acompanhar a execução de contratos celebrados para a elaboração de projetos de qualquer natureza aplicados à obras públicas; 

	XII – levantar e manter dados atualizados, objetivando a composição de preços e a quantificação orçamentária de projetos, obras e outros empreendimentos correlatos aos serviços de engenharia; 

	XIII - fiscalizar ou promover a fiscalização da execução de obras públicas e contratos celebrados para a realização das mesmas; 

	XIV – supervisionar, controlar e executar as medições de serviços de obras; 

	XV – efetuar o recebimento de obras públicas executadas de acordo com o contrato, projetos e especificações; 

	XVI – fiscalizar, na área de sua respectiva competência, a correta aplicação do Código de Obras, Código de Zoneamento, Código de Parcelamento de Solo Urbano, Código do Sistema Viário, Código de Diretrizes Urbanísticas, Código de Posturas, Código do Meio Ambiente e demais legislação pertinente; 

	XVII – desenvolver outras atividades relacionadas com a fiscalização de obras públicas, que lhe forem delegadas por autoridade competente. 

	XVIII – planejar, executar, controlar e avaliar as atividades referentes ao urbanismo da cidade, distritos e vilas do Município; 

	XIX – promover a execução dos serviços de limpeza pública, compreendendo a capina, poda, varredura, coleta de materiais das vias, logradouros públicos e prédios municipais; 

	XX – promover a fiscalização e a remoção dos entulhos em passeios, vias públicas e logradouros, especialmente oriundos da construção civil; 

	XXI – administrar os serviços delegados de coleta, depósito, tratamento e destinação de detritos, rejeitos e lixo urbanos, segundo sua natureza; 

	XXII – promover a execução dos serviços de iluminação pública nas vias e logradouros públicos, mormente aqueles solicitados pelos usuários; 

	XXIII – fiscalizar a venda ambulante nas vias públicas, disciplinando sua instalação; 

	XXIV – cooperar na aplicação do Código de Posturas do Município; 

	XXV – desobstruir e limpar córregos e canalizações urbanas; 

	XXVI – prover a sinalização do sistema viário municipal; 

	XXVII – promover roçadas e retiradas de entulhos que obstruam ou causem assoreamento ao livre curso das águas; 

	XXVIII – promover o saneamento de locais baixos, facilitando o escoamento rápido de águas pluviais; 

	XXIX – implementar e apoiar medidas que visem proteger a boa qualidade de vida e do meio ambiente; 

	XXX – promover, articuladamente com os Departamentos competentes da Secretaria da Educação, a educação ambiental junto aos alunos da rede pública e particular de ensino do Município; 

	XXXI – zelar pelo ordenamento e alinho estético da cidade, distritos e vilas, segundo disposto nos códigos e leis pertinentes; 

	XXXII – executar a política de desenvolvimento urbano, tendo por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar dos seus habitantes; 

	XXXIII – zelar pela consumação e embelezamento das praças e logradouros municipais, no que couber; 

	XXXIV – controlar a correta utilização dos equipamentos sociais da municipalidade; 

	XXXV – planejar e promover a organização de loteamentos de interesse social; 

	XXXVI – orientar a respeito dos casos de desapropriação especial para o possuidor de área urbana; 

	XXXVII – promover o ajardinamento de vias e logradouros públicos; 

	XXXVIII – incentivar a arborização urbana, principalmente a ornamental; 

	XXXIX – promover e manter o plantio regular de sementes e mudas ornamentais e de sombras para o ajardinamento e florestamento urbanos; 

	XL – delegar serviços do Município sob a forma de terceirização ou privatização, mediante licitação, quando couber; 

	XLI – desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem delegadas pela autoridade competente. 


Parágrafo único. O Departamento de Projetos, Urbanismo e Obras deve articular-se com os demais órgãos da Administração, no que couber, objetivando a execução de tarefas de natureza comum. 

SUBSEÇÃO II

Do Departamento de Transportes

Art. 31. Ao Departamento de Transportes compete: 

	I – planejar, executar, avaliar e controlar as ações e atividades do sistema viário municipal; 

	II – abrir, conservar e melhorar o sistema viário municipal, no perímetro urbano e rural, com obras de: 

a) revestimento primário; 

b) calçamento com pedras; 

c) pavimentação asfáltica; 

d) execução de passeios; 

e) patrolamento; 

f) cascalhamento; 

g) construção e conservação de bueiros e pontilhões; 

h) execução e melhoria de acesso à propriedade rural; 

i) sinalização rodoviária do interior do Município; 

	III - administrar o parque rodoviário municipal; 

	IV - executar os serviços da oficina mecânica municipal, destinados a consertos e recuperação de equipamentos e máquinas rodoviárias municipais; 

	V - manter registro da entrada e saída de equipamentos, máquinas e viaturas; 

	VI - proporcionar condições para o cumprimento dos prazos dos cronogramas físicos de obras programadas; 

	VII - conhecer qualitativa e quantitativamente a composição do Parque Rodoviário Municipal; 

	VIII - racionalizar o uso de veículos oficiais; 

	IX - dimensionar a frota de veículos de acordo com a necessidade e a realidade econômico-financeira; 

	X – controlar e avaliar os gastos com veículos; 

	XI - aumentar a segurança dos usuários; 

	XII - moralizar o uso de veículos oficiais, mediante o controle físico da frota; 

	XIII - regulamentar as questões referentes ao licenciamento, uso e manutenção, mantendo permanentemente atualizado um cadastro individual de cada veículo, com informações e características específicas de cada um; 

	XIV - exercer autoridade sobre gastos e projetos de renovação de frota; 

	XV - propor a redução da frota à quantidade mínima necessária; 

	XVI - padronizar a frota de acordo com a finalidade do uso; 

	XVII - disciplinar a utilização escalonada dos condutores e veículos, de acordo com a necessidade de serviço; 

	XVIII - criar condições que facilitem a cada condutor dirigir, regularmente, o mesmo veículo; 

	XIX - desenvolver outras atividades necessárias ao bom desempenho do Departamento, que lhe sejam cometidas pela autoridade; 

	XX – estabelecer critérios para avaliação do desempenho dos operadores dos equipamentos rodoviários municipais; 

	XXI – conhecer e orientar os operadores de equipamentos rodoviários, sobre a capacidade de produção de cada equipamento; 

	XXII – executar o acompanhamento da utilização do equipamento rodoviário, dando cobertura completa, inclusive nos casos de ocorrência que ocasionem impedimento da sua utilização; 

	XXIII – organizar um controle individual de desempenho de veículo, elaborado pelo seu operador; 

	XXIV – estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada unidade rodoviária;

	XXV – sugerir medidas quanto à ampliação, recuperação e renovação da frota do Parque Rodoviário Municipal;

	XXVI – implantar e manter atualizado um sistema de custo de manutenção; 

	XXVII – elaborar e analisar orçamentos de custos de manutenção;

	XXVIII – estabelecer programas de manutenção preventiva; 

	XXIX – conhecer e apurar, junto a cada operador, as irregularidades de cada unidade rodoviária; 

	XXX – propor, quando os recursos forem insuficientes, a manutenção por terceiros; 

	XXXI – promover o abastecimento das unidades rodoviárias do Parque Rodoviário Municipal, mediante controle detalhado da unidade rodoviária e do combustível aplicado, quando sob sua guarda e responsabilidade; 

	XXXII – promover a lubrificação das unidades rodoviárias; 

	XXXIII – promover a lavagem das unidades rodoviárias; 

	XXXIV – executar rigoroso e completo controle de combustíveis e lubrificantes; 

	XXXV – responder pela guarda, segurança e manutenção do equipamento a sua disposição; 

	XXXVI – regulamentar as questões referentes ao licenciamento de cada unidade rodoviária; 

	XXXVII – construir, conservar e melhorar os prédios municipais, conforme cada caso; 

	XXXVIII – executar obras de saneamento básico, tais como: 

	a) conservar e ampliar o sistema de drenagens de águas pluviais; 

	b) apoiar a ampliação do sistema de esgoto sanitário; 

	c) apoiar e implementar a implantação e melhoramento nos sistemas de fornecimento e abastecimento de água; 

	d) executar outras obras e serviços afins, de propriedade e de interesse do Município, determinadas pela autoridade competente.


SUBSEÇÃO III
Do Departamento Municipal de Trânsito

Art. 32 – O Departamento Municipal de Trânsito  será o órgão Executivo de Transito para efeito do que determina a lei Federal n.º 9.503, de 23 de Novembro de 1997, encarregado de coordenar as ações relacionadas à circulação viário no âmbito Municipal.  

Art. 34 – O Departamento Municipal de Trânsito terá como responsável um Diretor, nomeado pelo Prefeito Municipal, cujo titular será considerado autoridade de transito para todos os efeitos legais ao Município.

Art. 35 -  Compete ao Departamento Municipal de Trânsito, âmbito da circunscrição Municipal:

	I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de transito;

	II – Planejar, proteger, regulamentar e operar o transito de veículos, de pedestre e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

	III – implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

	IV -  coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de transito e suas causas;

	V -  Estabelecer, em conjunto com o órgão de Policia ostensiva de transito  as diretrizes para o policiamento ostensivo de transito;

	VI – Executar a fiscalização de transito, autuar e aplicar as mediadas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada prevista neste Código, no exercício regular do Poder de Policia de Transito;

	VII -  Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas na lei n.º 9.503, de 23 de novembro de 1997,  e descritas em atos de regulamentação do Conselho Nacional de Transito – Contran, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

	VIII -  Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medida administrativa cabíveis relativa a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação, dos veículos bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

	IX -  Exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou indiretamente o sistema viário Municipal, aplicando as sanções cabíveis no caso de inobervância, das normas e regulamentos que tratam a respeito do assunto.

	X – Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;

	XI – Arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas super dimensionadas ou perigosas;

	XII – Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de cargas indivisíveis;

	XIII -  Integrar-se a outro órgãos e entidades do Sistema Nacional de Transito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da federação;

	XIV -  Implantar as medidas da Policia Nacional de Transito e do Programa de Nacional de Transito;

	XV – Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de Transito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

	XVI -  Planejar e implantar medidas para educação da circulação de veículos e reorientação do trafego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

	XVII -  Registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana e animal;

	XVIII -  Conceder autorização para conduzir veiculo de propulsão humana e de tração animal;

	XIX – Articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Transito no Estado, sob coordenação do respectivo CENTRAM;

	XX – Fiscalizar o nível de emissão dos poluentes e ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido na legislação vigente;

	XXI – Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial pra transitar e estabelecer os requisitos  técnicos a serem observados para a circulação dos mesmos;

	XXII – celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividade previstas na lei n.º 9.503 de 23 Novembro de 1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários da via 


Parágrafo Único. As normas de estrutura, organização e funcionamento do Departamento de Trânsito serão instituídas através de Lei Específica.

SEÇÃO VIII
Da Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social
Art. 36. À Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social, como órgão do sistema fim, compete, basicamente, planejar, organizar, executar e controlar a política municipal do desenvolvimento comunitário, ocupacional e habitacional e sua adequada administração, compete, especialmente: 

	I – promover atos que resultem em práticas no sentido de que cada família e pessoas individualmente tenham sua respectiva documentação pessoal em dia; 

	II – orientar as famílias e as pessoas para que tragam em ordem, devidamente regularizada a documentação a respeito dos seus direitos e bens patrimoniais; 

	III – orientar a respeito da correta utilização da documentação profissional;

	IV – auxiliar, quando solicitado, no planejamento familiar, baseado na livre decisão e na dignidade da pessoa humana;

	V – proteger a família com seus membros contra qualquer forma ou espécie de violência, discriminação ou intolerância, denunciando os casos de abusos às autoridades competentes; 

	VI – assistir e amparar as pessoas idosas, mediante ações voltadas para sua ocupação sadia, esportes, lazer e encontros sociais, culturais e de turismo; 

	VII – assistir, proteger e orientar os jovens, especialmente a criança e o adolescente, cooperando com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e com o Conselho Tutelar, no que couber; 

	VIII – criar mecanismos de articulação com as demais secretarias do Município, especialmente a da Educação, objetivando a universalização do ensino obrigatório e das demais possibilidades educacionais, como: 

a) educação de jovens e adultos; 

b)  educação profissional; 

c)  educação especial; 

	IX – fiscalizar e obrigar condições de livre acesso e atendimento à pessoas deficientes ou incapacitadas em quaisquer lugares e repartições; 

	X – assegurar, nas condições das concessões ou permissões, a gratuidade do transporte para o idoso com mais de 65 anos de idade;

	XI – assistir a família do presidiário, segundo recomendar o serviço social do Município;

	XII – manter espaços de assistência e atendimento em albergue;

	XIII – ministrar, regularmente, palestras informais às comunidades municipais, valendo-se de profissionais de reconhecida capacidade, saber e de conhecimento ilibado; 

	XIV – orientar e assistir as famílias que tenham membros usuários ou dependentes de drogas ofensivas à saúde; 

	XV – coibir qualquer forma de agressão ou violência nas relações familiares; 

	XVI – assistir as vítimas de abuso, assegurando-lhes o devido encaminhamento;

	XVII – promover a mobilização e a organização da comunidade para o próprio equacionamento das questões sociais, mediante a formulação de políticas sociais e controle das ações em todos os níveis; 

	XVIII – estimular a integração das instituições que atuam na busca de soluções para os problemas comunitários e sociais, objetivando a unificação de esforços para resultados mais expressivos; 

	XIX – incentivar a comunidade municipal para patrocinar as causas do serviço social;

	XX – praticar a descentralização político-administrativa, cooperando com as esferas do Governo Federal e Estadual, bem como com as entidades beneficentes de ação social; 

	XXI – articular-se com outros órgãos congêneres, objetivando a obtenção de conhecimentos e troca de experiências na área da ação social; 

	XXII – articular-se com outras autoridades com o objetivo de obter recursos financeiros, materiais e humanos para a execução de atividades e programas da Secretaria; 

	XXIII – desenvolver e incentivar a realização de programas de atendimento à família, como um todo, e, especificamente, programas direcionados a Terceira Idade, Clube de Mães, pessoas portadoras de deficiências, índios, alcoólatras, dependentes de drogas entorpecentes e demais segmentos, considerando situações e necessidades específicas; 

	XXIV – articular-se com os demais Departamentos da Secretaria, objetivando maior sincronia nas atividades desenvolvidas;

	XXV – promover o mapeamento e o cadastramento técnico das áreas utilizadas pela população carente, transformadas em favelas, recenseando seus moradores e detalhando individualmente casos e situações específicas; 

	XXVI – manter permanentemente atualizado um banco de dados com informações obtidas junto a órgãos da Administração Municipal e às entidades que direta ou indiretamente atuam na área da ação social; 

	XXVII – proceder a triagem da população carente que procura a Secretaria, procedendo seu atendimento ou o devido encaminhamento ao órgão competente; 

	XXVIII– prestar assistência possível à população economicamente carente; 

	XXIL – promover soluções destinadas ao socorro emergencial de vítimas de causas nefastas; 

	XL – articular-se com os demais Departamentos da Secretaria, visando sincronizar e unificar as atividades desenvolvidas; 

	XLI – efetuar o cadastramento de interessados em ingressar no programa de habitação popular, desenvolvido pelo Município;

	 XLII – selecionar, com base nas informações cadastrais, os casos prioritários de atendimento, desde que atendidos os requisitos básicos estabelecidos;

	XLIII – administrar a execução do programa habitacional, com a construção de moradias populares e demais projetos, com vistas a minimizar o déficit habitacional no Município;

	XLIV – promover e incentivar a participação efetiva das comunidades nos projetos desenvolvidos pelo Departamento; 

	XLV – promover, articuladamente com órgãos da administração estadual e federal, o desenvolvimento de programas e projetos de atendimento à comunidade, no setor habitacional, tais como:

a) cesta básica de material de construção; 

b) construção de conjuntos habitacionais de pequeno porte; 

c) lotes urbanizados; 

d) urbanização bairros carentes; 

e) condomínios habitacionais; 

f) habitação rural unifamiliar. 

	XLVI – prestar assessoramento efetivo junto aos Conselhos Comunitários Habitacionais dos bairros, Clubes de Mães, Grupos de Jovens, Grupos de Idosos, Deficientes Físicos e demais organizações comunitárias existentes nos conjuntos, visando a integração comunitária; 

	XLVII – desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem delegadas pela autoridade competente. 


CAPÍTULO V

Dos Órgãos Auxiliares de Consulta e Deliberação Coletiva


SEÇÃO I

Dos Conselhos

Art. 37. O Poder Executivo do Município de Rosário Oeste mantém na forma da legislação municipal específica os seguintes órgãos auxiliares de consulta e deliberação coletiva: 

	I – Conselho Municipal da Educação – CME;

	II – Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico  – FUNDEB;

	III – Conselho Municipal da Cultura – CMC;

	IV – Conselho Municipal de Saúde – CMS;

	V – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR;

	VI – Conselho Municipal do Trabalho e Emprego – CMTE;

	VII – Conselho Municipal de Turismo – CMT;

	VIII – Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS;

	IX – Conselho Municipal do Idoso – CMI;

	X – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMCA;

	XI – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente – CTDCA;

	XII – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA;

	XIII – Conselho Municipal Alimentar – CAE;

	XIX – Conselho Municipal Antidrogas – COMAD;

	XX – Conselho Municipal do Bolsa Família – CMBF;

	XXI – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.


SEÇÃO II

Das Comissões Municipais

Art. 38. O Poder Executivo do Município de Rosário Oeste - MT conta com as seguintes Comissões: 

	I – Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC; 

	II – Comissão de Transporte Escolar – CTE;

	III – Comissão do Programa Habitacional Meu Lar e Bolsa Material de Construção;

	IV – Comissão do Programa “Agente Jovem”.


Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá constituir outras comissões para atendimento de situações especiais de interesse e relevância públicas. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais


SEÇÃO I

Da Administração de Pessoal

Art. 39. As atribuições dos secretários, coordenadores, diretores, assessores, procurador, contador, chefes e demais titulares de cargos no Município, são aquelas decorrentes e correspondentes diretamente das competências de cada gabinete, secretaria, coordenadoria, diretoria, assessorias ou setores a que estiverem vinculados, respectivamente. 

Art. 40. Ficam criados os Cargos Comissionados e de Confiança na forma do Anexo I desta Lei, sendo denominados DAS (Direção e Assessoramento Superior), com remuneração conforme Anexo II desta Lei.

Art. 41. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

§ 1°. No preenchimento dos cargos comissionados, deverá ser respeitado o aproveitamento de um mínimo de 10% (dez por cento) dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 

§ 2°. Respeitadas as disposições deste artigo, as funções de confiança serão específicas para funções de chefia, direção e assessoramento.

 Art. 42. Nos concursos públicos de provas ou de provas e títulos, deve ser reservado um percentual mínimo de cinco por cento dos cargos públicos para as pessoas portadoras de deficiência, cujas incompatibilidades não afetam a natureza do trabalho. 

Art. 43. Os Titulares de Secretaria, Departamento, Coordenadoria, Divisão, Setor e Seção, respectivamente, de acordo com as competências destes órgãos e atribuições respectivas, nas matérias que lhe forem afetas e nas tramitações de processos, manifestar-se-ão a respeito do mérito destes e, quando for o caso, também sobre a forma, até o limite das competências e suas atribuições. 

Art. 44. Para obter o máximo de eficácia nas ações do Governo Municipal, é livre a comunicação hierárquica horizontal, obedecidos os fundamentos do planejamento, coordenação, descentralização, delegação de competências, racionalização e produtividade. 

Art. 45. Enquanto durar o Programa de Saúde da Família, o pessoal será admitido em caráter temporário para atender as necessidades de excepcional interesse público, nas condições do respectivo convênio. 

Art. 46. Todos os Cargos e Funções criados por esta lei são de livre nomeação e exoneração ou demissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 47. Para execução da presente Lei, exercício 2007, o Prefeito fica autorizado:

I- Abrir por Decreto, Créditos Especiais, mediante anulação de dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária, respeitado o limite nela fixado.

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Lei no Plano Plurianual – PPA 2006-2009 (Lei nº 1.051/2006) e Lei nº 1.050/06 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), podendo reformular os anexos.
Art. 49. Os subsídios de Secretários, Chefe de Gabinete e Assessor Jurídico estão fixados conforme os termos da Lei Municipal nº 1.057 de 18 de Dezembro de 2006.

Art. 50. A Estrutura Básica prevista nesta Lei, será implantada pelo executivo, no prazo de 60(sessenta) dias, mediante a criação dos órgãos, extinção de secretarias, nomeação e posse dos Secretários e Chefe de Gabinete, Diretores, Coordenadores, Assessores, Chefes de Divisões, Chefes de Setores e Chefes de Seções. 

Art. 51. As atribuições dos órgãos pertencentes à Administração Direta do Município de Rosário Oeste - MT, além das previstas nesta lei, serão estabelecidas em Regimento Interno da Prefeitura Municipal, a ser instituído por meio de Decreto Municipal.     
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente os termos da Lei Municipal n.º 684/97,                 Lei Municipal 725/97, Lei Municipal nº 871/2001, Lei Municipal nº 884/2001, Lei Municipal nº 900/02. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Julho de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 

ANEXO I

DA LEI N.º _______/2007.

01 - DO GABINETE DO PREFEITO:
	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Chefe de Gabinete
	DAS-01
	01

	02
	Assessor Jurídico do Município
	DAS-02
	01

	03
	Controlador Geral do Município
	DAS-04
	01

	04
	Assessor de Comunicação Social e Imprensa
	DAS-05
	01

	05
	Assessor Especial de Gabinete
	DAS-05
	01

	06
	Secretária Executiva do Gabinete
	DAS-07
	01

	07
	Chefe de Divisão de Acompanhamento e Controle Interno
	DAS-07
	01

	08
	Chefe de Divisão de Cerimonial
	DAS-07
	01


02 - SECRETARIA DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, DESPORTO E LAZER:

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal
	DAS-01
	01

	02
	Contador Geral do Município 
	DAS-03
	01

	03
	Assessor Contábil
	DAS-05
	01

	04
	Diretor de Departamento de Indústria e Comércio
	DAS-06
	01

	05
	Diretor de Tributação
	DAS-06
	01

	06
	Diretor de Departamento de Planejamento, Gestão Sistêmica Administrativa
	DAS-06
	01

	07
	Diretor de Departamento de Cultura, Turismo e Lazer
	DAS-06
	01

	08
	Diretor de Departamento de Informática
	DAS-06
	01

	09
	Coordenador de Prev. Social e Recursos Humanos
	DAS-07
	01

	10
	Chefe de Divisão de Esportes
	DAS-07
	01

	11
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	DAS-07
	01

	12
	Chefe de Divisão de Convênios e Prestação de Contas
	DAS-07
	01

	13
	Chefe de Divisão de Compra e Serviços
	DAS-07
	01

	14
	Chefe do Setor Administrativo e de Almoxarifado
	DAS-08
	01

	15
	Chefe do Setor de Arquivo Público
	DAS-08
	01

	16
	Chefe do Setor de Protocolo;
	DAS-08
	01


03 - Da Secretaria MUNICIPAL de educação

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal de Educação
	DAS-01
	01

	02
	Assessor Pedagógico
	DAS-05
	01

	03
	Nutricionista
	DAS-06
	01

	04
	Secretária Executiva
	DAS-07
	01

	05
	Chefe de Divisão de Apoio Administrativo
	DAS-07
	01

	06
	Coordenador da Creche
	DAS-07
	01

	07
	Coordenador Pedagógico da Zona Rural
	DAS-07
	01

	08
	Coordenador de Inclusão Social
	DAS-07
	01

	09
	Coordenador do Projeto Xadrez
	DAS-07
	01

	10
	Coordenador de Avaliação do FUNDEB
	DAS-07
	01

	11
	Chefe de Seção de Apoio Escolar
	DAS-09
	04


04 - Da Secretaria MUNICIPAL de SAÚDE

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal de Saúde;
	DAS-01
	01

	02
	Chefe de Divisão de Saúde Coletiva;
	DAS-07
	01

	03
	Chefe de Divisão de Atendimento à Saúde;
	DAS-07
	01

	04
	Chefe de Setor de Vigilância Sanitária;
	DAS-08
	01

	05
	Chefe de Setor de Vigilância Ambiental;
	DAS-08
	01

	06
	Chefe de Setor de Apoio Administrativo;
	DAS-08
	01

	07
	Chefe de Setor de Atenção Básica
	DAS-08
	01


05 - DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, REFORMA AGRÁRIA E DE MEIO AMBIENTE

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente;
	DAS-01
	01

	02
	Chefe de Divisão de Desenvolvimento Rural;
	DAS-07
	01

	03
	Chefe de Divisão de Assuntos Fundiários;
	DAS-07
	01

	04
	Chefe de Setor de Agricultura
	DAS-08
	01


06- Da Secretaria de InFRA-ESTRUTURA

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal de Infra-Estrutura
	DAS-01
	01

	02
	Diretor de Departamento de Trânsito
	DAS-06
	01

	03
	Diretor de Departamento de Estrada
	DAS-06
	01

	04
	Chefe de Divisão de Obras
	DAS-07
	01

	05
	Chefe de Divisão de Fisc., Tráfego e Administração
	DAS-07
	01

	06
	Chefe de Divisão de Serviços Públicos
	DAS-07
	01

	07
	Chefe do Setor de Fiscalização
	DAS-08
	01

	08
	Chefe do Setor de Almoxarifado
	DAS-08
	01

	09
	Chefe do Setor de Manutenção Hidráulica
	DAS-08
	01


07 - Da Secretaria de trabalho, emprego, cidadania E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretária Municipal de Trabalho, Emp., Cid. e Des. Social
	DAS-01
	01

	02
	Coordenador de Programa e Projetos Sociais
	DAS-07
	01

	03
	Coordenador de Desenvolvimento Habitacional
	DAS-07
	01

	04
	Coordenador de Trabalho, Emprego e Renda
	DAS-07
	01

	05
	Coordenador de Criança e Adolescente
	DAS-07
	01

	06
	Chefe de Setor de Apoio Administrativo
	DAS-08
	01

	07
	Chefe de Setor de Apoio a Mulher
	DAS-08
	01


ANEXO II

DA LEI N.º _______/2007.

	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO MENSAL

	DAS-01
	LEI ESPECÍFICA

	DAS-02
	LEI ESPECÍFICA

	DAS-03
	R$ 3.000,00 (três mil reais)

	DAS-04
	R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais)

	DAS-05
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	DAS-06
	R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

	DAS-07
	R$ 1.000,00 (um mil reais)

	DAS-08
	R$ 700,00 (setecentos reais) 

	DAS-09
	R$ 400,00 (quatrocentos reais)
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